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PLANO DE TRABALHO  

 

PROJETO ESPERANÇA  II 

 

ANO 2019 à 2021 

 

 

“ Esperança é o sentimento de quem vê como 

possível a realização daquilo que se deseja” 

 

 
“E o Deus da esperança vos encha de toda alegria e paz no vosso crer, 
para que sejais ricos de esperança no poder do Espirito Santo” RM 15-13 
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ANEXO     IV  

 

PLANO DE TRABALHO PROJETO ESPERANÇA  II  
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO EXECUTORA 
 

 
IDENTIFICAÇÃO : 
 

CNPJ: 45.211.661/0001-02 
 

Nome da instituição: Serviço de Ação Social da Igreja Metodista em Guaratinguetá – S.A.S.I.M.G. 

Endereço: Rua José do Patrocínio, 380 – Bairro: Nova Guará 
 Munícipio: Guaratinguetá- SP             CEP 12.515-485               
Horário de funcionamento:8h às 11h e dás 13h às 18h            Tel. (12) 3125-5005                                     
 E-mail: sasimg@uol.com.br 
 
 
REPRESENTANTELEGAL: 
 

Nome: Luiz Fernando Gabriel de Oliveira  
Função : Presidente    
E-mail: sasimg@uol.com.br 
CPF:150.179.528-70    /    RG:  23.900.996 
Telefone para contato: (12) 98825-9975 
 
 
RESPONSÁVELTÉCNICO DO PROJETO 
 

Nome: Érika Aparecida de Almeida Monteiro 
Função: Assistente Social 
Email.: erika.monteiroo@outlook.com /sasimg@uol.com.br 
CPF: 188.129.068-93    /        RG: 26.876.684-8    
CRESS 62.245 9°Região 
 

Telefone para contato: (12) 997039507 
 
COORDENADORA DO PROJETO 
 

Nome: Elis Regina Campos Moura de Oliveira 
CPF: 159.525.038-70    /    RG:  26.146.403-6 
E-mail: sasimg@uol.com.br 
Telefone: (12) 98130-0503 
Coordenador: Coordenadora 

 
Guaratinguetá,15 de março de 2019 

 
 

ELIS REGINA CAMPOS MOURA DE OLIVEIRA 
Coordenadora 

mailto:sasimg@uol.com.br
mailto:sasimg@uol.com.br
mailto:erika.monteiroo@outlook.com
mailto:sasimg@uol.com.br
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HISTÓRICO DA ENTIDADE 

 
O Serviço de Ação Social da Igreja Metodista de Guaratinguetá, também denominado pela sigla 
S.A.S.I.M.G., é uma Associação Civil de Direito Privado, sem fins econômicos, e sem fins lucrativos 
de natureza confessional, beneficente e filantrópica e se regerá pelo presente Estatuto e pela 
legislação específica; e terá duração por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de 
Guaratinguetá, Estado de São Paulo, constituído aos quatorze dias do mês de agosto de 1973, na 
conformidade da Ata aprovada na mesma data e tem por objetivos à Assistência Social, 
educacional, cultural e filantrópica; e também a defesa dos superiores interesses da economia do 
país, e, em especial, defender, amparar, orientar, coligar e instituir as classes que representa, 
regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação em vigor. 
              O Serviço de Ação Social da Igreja Metodista de Guaratinguetá, aqui denominado 
simplesmente “S.A.S.I.M.G.”, tem atualmente sua sede à Rua José do Patrocínio, n° 380 – Bairro 
Nova Guará – Guaratinguetá – São Paulo, CEP 12.515-485. 
            O SASIMG – tem por finalidade: 
I) Desenvolver ações de articulação, mobilização e encaminhamento de pessoas em situação 

de vulnerabilidade e/ou risco social para garantir o direito de cidadania a inclusão ao mundo 
do trabalho, por meio, do acesso a cursos de qualificação e formação profissional, ações de 
inclusão produtiva de serviços de intermediação de mão de obra. 

II) A prestação de serviços na área de Assistência Social programas ou projetos e a concessão 
de benefícios da prestação social básica, dirigidos às famílias e indivíduos em situação de 
vulnerabilidade ou risco social ou pessoal. 

III) Criar e Administrar Serviços e Centros Comunitários de acordo com a necessidade local 
O presente projeto em consonância com a Política de Assistência Social, consiste no trabalho social 
com criança e adolescentes, seguindo a orientação da resolução nº 109, de 11/11/2009,  com 
caráter  e finalidade de fortalecimentos de vínculos.  Enquadra-se na Proteção Social Básica, e  
previsto pela Tipificação Nacional dos Serviços socioassistenciais, aprovada pelo Conselho 
Nacional de Assistência Social e  resolução nº 01 de 21 de fevereiro de 2013. Visa atender 60 
(sessenta) crianças e adolescentes e suas respectivas famílias, na faixa etária de 06 (seis) a 17 
(dezessete anos), em sua maioria moradoras do próprio bairro, ou em suas mediações, atendendo 
os bairros de abrangência do CRAS do Parque do Sol. Funcionará de segunda a sexta feira, no 
horário das 8:00 ás 11:00 horas e das 13:30 as 16:30 horas, em contra turno ao horário escolar.  O 
projeto será desenvolvido no bairro da Nova Guará, onde a Instituição está localizada. 
 
          Diante da conclusão do diagnóstico levantado junto às crianças e adolescentes e as 
respectivas famílias atendidas no Projeto Esperança II, foi constatado: Pais que trabalham e 
crianças e adolescentes que  ficam ociosos,  um ou mais membros da família dependentes 
químicos, lares desestruturados em virtude de seu provedor cumprir pena por crime praticado;casos 
isolados de abuso sexual.  
           O presente Projeto dentro do Serviço Convivência e Fortalecimento de Vínculos, diante da 
realidade demonstrada, será desenvolvido através de metodologias específicas, estimulando a 
participação das famílias para através delas fortalecer e valorizar o desenvolvimento  de seus filhos, 
tornando os sujeitos para participar de novas  relações sociais na família, grupos e territórios. 
Utilizaremos também das práticas esportivas, atividades que estimulam  o conhecimento e a 
cultura. Nessa assertiva, há indubitavelmente, necessidade de parceria com o Poder Público para a 
sua implementação e efetiva aplicação, com vistas a  alcançar as metas estabelecidas. 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
  Parceria entre as partes, consubstanciada na realização de Serviços Socioassistenciais de 
Proteção  Social Básica de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo, no período de 01 
de janeiro de 2018 a 31 de dezembro de 2021, de acordo com  Termo de  Colaboração, em 
conformidade com o artigo 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, com  as alterações 
introduzidas pela Lei Federal nº 13.204/2015, com o artigo 16 do Decreto Municipal nº 8.313 de 
18/10/2017.   
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JUSTIFICATIVA 
 
O trabalho desenvolvido no Projeto Esperança II, irá oferecer aos usuários atendimento nas áreas 
de lazer, cultura, esportes, social e psicológica através das atividades realizadas nas oficinas, 
palestras, encontros, passeios, etc. visando  assegurar melhorias progressivas na situação de vida 
dos usuários e seus familiares. Será realizado trabalho individual e em grupo com as crianças e 
adolescentes, divididos em faixa etária e sempre trazendo os pais/responsáveis para uma 
participação conjunta nas oficinas e palestras, fazendo assim a interação das crianças e 
adolescentes, seus familiares e a comunidade. 
A maioria das crianças e adolescentes acolhidos vem  de famílias que são  sustentadas  apenas 
pela mãe; proveniente  de pais separados de fato, ou que não viveram juntos, ou de pais com 
envolvimento com a justiça e com dependência química (álcool e  droga). 
Portanto, através de nosso trabalho  vamos promover impactos positivos na vida desses usuários 
para que possam ser sujeitos capazes de promover melhorias em suas condições futuras. 
O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos é realizado conforme a Tipificação dos 
Serviços socioassistenciais, objetivando o trabalho em grupo, organizado a partir dos objetivos 
propostos, de modo a garantir aquisições progressivas, considerando o ciclo de vida de seus 
usuários, afim de prevenir a ocorrência de risco social.  
              Serão realizadas ações simultâneas com as famílias das crianças e adolescentes, visando 
através de processo socioeducativo, o desenvolvimento de um projeto de vida viável; que lhes 
garantam condições propícias para seu desenvolvimento social e familiar, minimizando ou anulando 
sua situação de exclusão, assegurando-lhes seus direitos, em conformidade com o artigo4º  do 
Estatuto da Criança e do Adolescente: “É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral 
e do poder público, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes a vida, a saúde, a 
alimentação, educação, ao esporte, ao lazer, a profissionalização, a cultura, dignidade, respeito, 
liberdade  a convivência familiar e comunitária. 
 Conforme dados do diagnostico realizado o projeto contemplará crianças e adolescentes com 
frequência escolar obrigatória, assistidos no contra turno escolar. 
           Detectado os problemas na área de abrangência da instituição, mormente os já citados 
acima, que contribuem para a exclusão social e fragilização dos vínculos familiares, se justificam, 
por si só, sua implantação uma vez que visa em contrapartida, a implementação de mudanças na 
vida de suas famílias atendendo ao serviço de proteção social básica, através do trabalho 
desenvolvido, nesta Instituição.  
Promover a melhoria da qualidade de vida das famílias, ofertando aos pais ou responsáveis 
caminhos para desenvolverem sua formação como um todo, atuando nas áreas de educação, 
saúde física e emocional, além da sustentabilidade. 
          Esperamos com o projeto, nortear as pessoas assistidas, fazendo com que busquem e 
gozem de melhores condições de vida. 
 

PUBLICO ALVO 
 
Crianças e Adolescentes e suas famílias na faixa etária de 06 à 15 anos. 

 

OBJETIVO GERAL 
 
O serviço tem como objetivo fortalecer as relações familiares e comunitárias, além de promover a 
troca de experiências entre os participantes, valorizando o sentido de vida coletiva .O Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos ( SCFV ) possui um caráter preventivo ,pautado na 
defesa e afirmação de direitos e no desenvolvimento de capacidades dos usuários. 
Objetivando também a oferta da capacitação sistemática dos profissionais responsáveis pelo 
serviço oferecido e articulação junto à rede socioassistencial e demais órgãos da política pública. 
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OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 
Prestar atendimento de no mínimo 3 horas diárias, especificando o turno e cinco vezes por 
semana. 
 

 
Qualificar a oferta do serviço por meio da promoção da capacitação sistemática dos 
profissionais responsáveis pela oferta dos serviços. 
 

 
Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, 
com vistas ao desenvolvimento de novas sociabilidades. 
 

 
Articular junto a rede socioassistencial, demais órgãos e políticas públicas. 
 

 
Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o 
desenvolvimento do protagonismo dos usuários; 
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  METODOLOGIA E ESTRATÉGIA 
 
DIAS DE FUNCIONAMENTO:  2ª FEIRA  à   6ª FEIRA 

PERIODO DA MANHÃ: 8H ÀS  11H   E TARDE: 13H E 30MIN ÀS 16H E 30MIN 
 

ATIVIDADES 
 

DESCRIÇÃO DAS ETAPAS  

- Jogos e brincadeiras 
 
- Palestras 
 
- Oficinas de artes 
- Dinâmicas 
-Oficina de Música 

- Jogos recreativos e estratégicos, brincadeiras: roda-
roda, circuitos,  etc. 
- Palestras com profissionais especializados com temas 
referentes aos objetivos propostos. 
- Confecção de peças com material reciclável, aulas de 
bordado. 
- Dinâmica realizada pela equipe técnica para estreitar 
os laços afetivos entre pais/responsáveis e filhos. 
-Teoria musical, coral de vozes ,manuseio de 
instrumentos e etc... 

 
- Filmes e vídeos 
 
- Passeios   a espaços públicos como o 
CEU ( Centro de Esportes e Artes 
Unificado)   situado no CRAS  do Bairro 
Parque do Sol para a realizar atividades 
na quadra coberta, na Sala de Cinema 
 
 - Realizar  visitação aos recursos  a 
disposição da comunidade  (museus, 
igrejas, asilos e outros projetos 
desenvolvidos na comunidade, etc..)  

 
- Filmes e vídeos educativos com temas escolhidos pela 
equipe técnica. 
 - Divisão dos usuários, por faixa etária, nos dois turnos, 
para a efetivação da visita, em transporte a ser 
contratado e devidamente  uniformizados. 
- Competição de jogos esportivos com premiação 
simbólica (basquete, futebol ,atletismo, jiu-jitsu, etc..). 
  
- Visita aos estabelecimentos públicos com a divisão por 
faixa etária dos usuários, e transporte a ser contratado. 
Dependendo da distância poderá ser utilizado a 
condução da Instituição e devidamente uniformizados. 
 

 
- oficinas de leitura para 
desenvolvimento    crítico. 
 
 - Visitar ao CRAS e  ou CREAS. 
  
acesso aos direitos  Socioassistenciais,  
 
- participação das atividades artísticas e 
culturais que acontecem no município. 
 
- Realizar rodas de leitura. 
 
 
- Regras de socialização 
 
 

 
- Roda de conversa com psicólogo e assistente social 
com temas específicos  
 
 - Com usuários divididos por faixa etária e devidamente 
uniformizados,  condução a ser contratado, podendo ser 
utilizado a condução da instituição conforme a 
localização. 
 
 
- Utilizar sala de leitura da Instituição , promovendo 
concursos de redação, elaborar peças teatrais, produção 
de textos, poesia, etc. 
 
- Estimular regras de boas maneiras e etiquetas. 
Socializá-los. 
- Noções de higiene em geral 

 

  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
Para avaliação e monitoramento utilizaremos das listas de presenças das crianças/ adolescentes,  
das listas de presença dos pais, responsáveis, dos portifólios de fotos,  da avaliação dos pais e 
responsáveis, através  de questionários respondidos por  eles após as atividades, dos relatórios  
das atividades elaborados pela equipe e pela avaliação da equipe técnica  do Projeto. 
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INSTALAÇÕES FÍSICAS 

 
                A Instituição está localizada num local privilegiado e de fácil  acesso. A estrutura física 
conta com o seguinte espaço:  
              - Terreno com 1.292 m2; 
              - Área total construída 619,51m2 distribuída em 2 pavimentos; 
              - Da área construída, o Projeto ocupará as dependências do pavimento superior da 
instituição, compreendendo 251,06 m2; 
              - 01 salão para reuniões, palestras e outros. 
              - 04 salas, sendo: 01 para assistente social, 01 para psicóloga   01 sala maior utilizada 
para oficinas, e  01 sala de música; 
              -04 toaletes sendo: 02 femininos e  02 masculinos; 
              - Espaço para recepção e bebedouros; 
              - 01 secretaria,  
              - 01 cozinha; 
              - Área de lazer, parque infantil, espaço reservado para quadra poliesportiva, jardins 

contornando a área externa do prédio.        
 

 

PREVISÃODE  ATENDIMENTOS 
Cinquenta criança/adolescentes e suas famílias. Divididas em dois 

períodos, contraturno escolar. 
50 

 

DETALHAMENTO DOS INDICADORES / PARÂMETROSPARA AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS. 

 
No inicio do  mês de janeiro serão realizadas renovação de documentos e as matrícula , de acordo 
com a disponibilidade do numero de vagas, dentro da proposta de atender 50 (cinquenta ) crianças 
e adolescentes, nos dois períodos , no contraturno escolar, priorizando as crianças que 
frequentaram o projeto no ano anterior. Cada monitor terá sua caderneta de chamada para o 
registro diário dos usuários, repassando a coordenação, as faltas acima de dois dias seguidos, para 
ser acionada a família. Serão realizados encontros quinzenais com os pais ou responsáveis  e feita 
avaliação, por escrito, através de questionário , sobre o desenvolvimento de seus filhos no projeto 
Haverá registro em ata  e lista de presença das reuniões e registro através de fotos.  
Durante o desenvolvimento do Projeto Esperança nos anos anteriores, percebemos que os 
pais/responsáveis não apresentam uma participação efetiva na vida dos filhos,  tomando como 
parâmetro, o baixo número de participantes nas reuniões, festas de dias pais, dia das mães, que 
são realizadas, o que muito entristece as crianças e adolescentes. Assim, considerando que os pais 
trabalham, e que as reuniões eram realizadas no período da manhã (8:30 horas), unindo os dois 
períodos, manhã e  tarde, mudaremos o horário da reunião para o  horário mais adequado, a ser 
acertado em pesquisa a ser realizada com os pais.  Serão ministradas palestras ilustrativas dentro 
desse tema por profissionais da área, tentando assim aumentar o número de participantes, que hoje 
é , em média de quinze por cento dos usuários, pretendendo atingir pelo menos trinta por cento dos 
participantes até o final de 2019. 
 Para a maior participação dos pais, serão enviados convocações, por conta dos pais que não 
enviarem  os recibos assinados das convocações, serão informados por telefone. 
Será realizada pesquisa de satisfação, semestralmente, com as crianças e adolescentes, através 
de questionários escritos. 
A cada semestre será revisto o planejamento e a necessidade de se readequar as ações para a 
efetivação das metas. 
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PRAZOS DE EXECUÇÃO E CALENDÁRIO ANUAL DE ATIVIDADES 
 
ANO DE 2019 
 
Trabalhar  durante o ano de 2019, de janeiro a dezembro os objetivos propostos. 
 
1- Incentivar a participação dos pais/responsáveis nas atividades com os filhos, para melhorar o 

convívio em família e  com a comunidade. 
 

2- Assegurar espaços de referência para o convívio em grupo, comunitário e social e o 
desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo. 

  3 - possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças  e 
adolescentes, bem como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e 
propiciar sua formação cidadã. 
 
  Atividades a serem executadas de janeiro a dezembro de 2019 para alcançar os objetivos 
propostos: 

1 Reuniões mensais com os pais, divididos  em pequenos grupos, no máximo de dez pessoas,  
para participarem das oficinas de artesanato, na companhia dos filhos, com realização de 
dinâmicas aplicadas pela psicóloga. 

2 Convidar psicólogos ou terapeutas, para orientar os pais/responsáveis sobre a importância da 
participação efetiva na vida dos filhos . 

            Os objetivos propostos serão avaliadas no final do ano de 2019 e de acordo com as 
metas alcançadas apresentaremos novas propostas para os próximos anos ( 2020 e 2021). 

     ATIVIDADES PROPOSTAS: 

    -  Palestras com profissionais  da comunidade especializados   a respeito dos assuntos propostos 
 
    - Trabalho efetivo em todas as oficinas  realizadas diariamente, dentro dos objetivos para 
alcançar as metas propostas. 
 
    -  Realização de concursos de  redação, de poesias para apresentar nas datas festivas, como  
dia dos pais, dia das mães, semana da criança, semana da Pátria, bulling, etc..   
 
    -   Filmes,  recursos audiovisuais, contação de histórias, etc.. 
 
    - Passeios educativos e culturais na própria cidade ou em outros locais. 
 
    - Apresentar alimentos diferentes para o conhecimento dos participantes, mostrar suas  origens e 
tradições. 
 
    - Realizar , semestralmente,  o dia da beleza e higiene pessoal , com profissionais voluntários  
(cabelereiro, manicure, higiene bucal, etc.) , oferecendo quites de higiene pessoal aos usuários. 
 
   -  Realizar brincadeiras que resgatem o convívio social e comunitário. 
 
   -  Atividades manuais e  artesanato em geral. 
 
   - Palestras com profissionais para apresentar profissões ( exercito, aeronáutica, Faculdade 
Engenharia Guaratinguetá, FATEC,  Polícia Militar , Policia Civil , etc.). 

 



                          Serviço de Ação Social da Igreja Metodista de Guaratinguetá 

                            Declarado  Utilidade Pública -  Lei Municipal 1348 – Lei Estadual 9.888  
                CEBAS– Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social 44006000444/97-67 

             Rua José do Patrocínio, 380 – Nova Guará  - Guaratinguetá | SP | CEP: 12515-485        

                           Telefone (12) 3125-5005   -  email: sasimg@uol.com.br   -   CNPJ 45.211.661/0001-02 

 

 

 

  

EQUIPE TÉCNICA ESTIMADA 
Função Atribuições Carga 

Horária 

 
 
Assistente Social 

Matrículas entrevistas, triagem, visitas, encaminhamentos, 
elaboração de projetos, contatos telefônicos com os usuários e 
a rede de atendimento, reuniões com os usuários e suas 
famílias,  e as  atas das reuniões, palestras socioeducativas, 
reuniões com a equipe de trabalho, relatórios , plano de 

trabalho, etc. 

 
30h 

Coordenador Coordenação de execução de projetos 40h 

Psicóloga  Triagem, avaliação, dinâmicas, palestras, encaminhamentos, 
etc.,  

30h 

Monitor de Arte Trabalhos manuais, teatro, dança, artesanato e reciclagem, etc.  30h 
Monitor de música Teoria Musical, coral de vozes, manuseio de instrumentos, etc.. 6h 

 

 

ORÇAMENTO DO PROJETO  

R$ MENSAL 

Municipal  4.524,00 

 

 

Quadro Geral de Despesas   –   Previsão Orçamentária  
Estadual 

Valores 
R$ 

Recursos Humanos 2.940,60 

Outras despesas de custeio 1.583,40 

Total 4.524,00 

 

 
Guaratinguetá, 15 março de 2019 

 
 
 
 

 
 ELIS REGINA CAMPOS M.  DE OLIVEIRA               ÉRIKA AP.DE ALMEIDA MONTEIRO 
               Coordenadora                                                           Assistente Social  
           CPF 159.525.038-70                                              CRESS  62.245  9º Região 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO GABRIEL DE OLIVEIRA 
Presidente do SASIMG 

 CPF 150.179.528-70 
 

 


